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Portaria nº.268/09. De: 23 de Novembro de 2009 O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE: Conceder ao Servidor JOSÉ NUNES DE 

OLIVEIRA, inscrito no CPF(MF) sob o nº. 088.183.473-49, RG. 990.991.905-15, 

PASEP: 10223694816, residente na Rua Moacir  Peixoto Diógenes, 20, 

Bairro:Cruzeiro; neste Município. Lotado no Gabinete do Prefeito, ocupante da 

função de motorista, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento 

e estadia em FORTALEZA/CE., a importância de R$ 50,00 (Cinquenta Reais) 

cada, referente às diárias no período de 23, 24, 25 26  e 27/11/09 quando tratará de 

assunto do interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuída 05 (Cinco) diárias. 

A referida despesa correrá por conta da Dotação do Município. Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 23 de Novembro de 2009. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

***   ***   *** 

Portaria Nº.269/09 De: 23 de Novembro de 2009. O Prefeito Municipal de 

Jaguaribe, DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas 

atribuições legais: RESOLVE Conceder ao Servidor Expedito Fernando Carvalho 

Diógenes, inscrito no CPF(MF) sob o nº. 214.304.463-15, RG.990.991.876-70 

SSP/Ce., PASEP:1902049988-5, lotado na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, ocupante da função de Secretário Municipal, residente. na 

Fazenda Campo Verde, 1050, zona Rural, neste Município. Para fazer face às 

despesas de viagem com seu deslocamento e estadia em Limoeiro do Norte/Ce., a 

importância de R$ 80,00(Oitenta Reais), referente à diária no período de 

23/11/09quando tratará de assunto do interesse desta Municipalidade, ficando-lhe 

atribuída 01(Uma) diária. A referida despesa correrá por conta da Dotação do 

Município. Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, em 23 de 

Novembro de 2009. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

Lei Nº. 964/2009, de 23 de Novembro de 2009. Reajusta vencimento base do 

Professor de Nível Superior da Rede Pública Municipal de Ensino e dá outras 

providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE, JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES, no uso das suas atribuições legais, etc... FAÇO SABER 

que a Câmara Municipal de Jaguaribe APROVOU e eu SANCIONO e 

PROMULGO a seguinte Lei: Art.1º Fica reajustado em 4% (quatro por cento) o 

vencimento base do Professor de Nível Superior efetivo da Rede Pública 

Municipal de Ensino.  Art.2º A data base de revisão ou reajuste salarial do 

profissional do magistério passa a ser o mês de abril de cada ano com os seus 

efeitos retroativos ao mês de janeiro.  Art. 3º Fica reduzida para vinte e duas horas 

a carga horária do professor da rede pública municipal de ensino sendo vinte horas 

em atividade de classe e o horário remanescente em planejamento. Art. 4º O Poder 

Executivo Municipal deverá enviar ao Poder Legislativo até o mês de junho do 

exercício seguinte o Plano de Cargos e Carreira dos profissionais da educação. 

Art.5º Até Dezembro do corrente ano o Poder Público Municipal deverá adotar 

providências visando reformular o Plano de Cargos e Carreira do Magistério. Art. 

6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 

em contrário. Palácio da Intendência, 23  de Novembro de 2009. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES Prefeito Municipal 

***   ***   *** 
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